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O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Declaro aberta  a

quarta reunião da Comissão Especial, destinada a proferir parecer à Proposta de

Emenda Constitucional nº 92/95, do Sr. Nicias Ribeiro, que dá nova redação ao art.

101 da Constituição Federal, estabelecendo que os membros do Supremo Tribunal

Federal serão escolhidos dentre os membros dos Tribunais Superiores que integrem

a carreira da Magistratura, menores de 65 anos de idade, indicados em lista tríplice

pelo próprio Tribunal, com  nomeação pelo Presidente da República e aprovação do

Senado Federal .

Encontram-se à disposição dos Parlamentares cópias da ata da terceira

reunião ordinária.

Pergunto aos Srs. Parlamentares se há necessidade da leitura da referida ata.

O SR. DEPUTADO PAULO DELGADO - Solicito a V.Exa. que dispense a sua

leitura.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Solicitada a

dispensa da leitura da ata pelo Deputado Paulo Delgado. Não havendo quem queira

discuti-la, coloco-a em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

A pauta de hoje prevê a audiência pública com os convidados: Dr. Cláudio

Baldino Maciel, Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros e Dr. Zeno

Veloso, Professor de Direito Constitucional da Amazônia. O Dr. Zeno teve um motivo

de força maior que o impediu de comparecer, ficando adiada sua vinda para outra

oportunidade. Por isso teremos unicamente  a exposição do Dr. Cláudio Maciel.

Já convidei o eminente Desembargador Presidente da Associação dos

Magistrados a tomar assento à Mesa. Esclareço que o palestrante terá o prazo de

até 20 minutos para fazer sua exposição. Em seguida, todos os Parlamentares

interessados poderão apresentar suas indagações ou manifestarem-se sobre o

tema.

Agradeço ao Desembargador Cláudio Baldino sua disponibilidade, pois

sabemos de suas inúmeras atribuições e afazeres. Consideramos essencial a

participação da Associação dos Magistrados Brasileiros, para que os Deputados

formem suas convicções a respeito desse tema.
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Com a palavra o Desembargador Cláudio Baldino Maciel.

O SR. CLAUDIO BALDINO MACIEL – Exmo. Sr. Presidente, Deputado

Antonio Carlos Biscaia, Sras. e Srs. Deputados, senhoras e senhores, a Associação

dos Magistrados Brasileiros foi convidada a vir aqui, e com muita honra, em seu

nome, aqui compareci. Um convite da Comissão é uma convocação para nós, é uma

ordem que acolhemos com espirito cívico e com prazer grande, no sentido de poder,

quem sabe, colaborar com a experiência e com a visão da Magistratura a respeito

desse tema que trata da escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Na

verdade, a proposta pretende reduzir o espectro de possíveis escolhidos e

possíveis indicados aos membros dos Tribunais Superiores.

Eu gostaria de fazer uma rápida síntese de como é proposta a questão hoje e

por que é dessa maneira a escolha dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Na verdade, o Brasil tem uma forma notável de controle da

constitucionalidade das leis. Esse controle da constitucionalidade das leis e dos atos

do Poder Executivo se dá pelo Poder Judiciário brasileiro, em duas formas: o

controle difuso, que é entregue a cada juiz do País, que, quando julga, faz um cotejo

entre as leis e aplica aquela de hierarquia superior. O fato de negar a aplicação para

uma lei de hierarquia inferior que, colhida com a lei de hierarquia superior, não retira

essa lei inferior do mundo jurídico, mas  pode deixar de aplicá-la. Essa é uma forma

de controle da constitucionalidade das leis por todos os juízes; e há uma forma, que

veio crescendo historicamente, qual seja a forma concentrada no Supremo Tribunal

Federal, que é o controle, em abstrato, da constitucionalidade das leis. Aí, sim, o

Supremo retira a lei do mundo jurídico, desde que ela seja inconstitucional.

No Império brasileiro, a Justiça se limitava a julgar conflitos na órbita do

Direito Privado. Não tinha essa dimensão constitucional. Na Constituição Imperial,

por influência do constitucionalismo francês, o controle da constitucionalidade das

leis era do próprio Legislativo. Há que se entender que era assim na França por uma

questão histórica interessante. Na Revolução Francesa, quando a burguesia chegou

ao poder, com muita facilidade renovaram-se os quadros de servidores públicos,

enfim, para o novo regime. Mas era muito difícil renovarem-se os juízes, porque

havia necessidade de uma formação mais completa e que exigia mais tempo. A

nova ordem teve que dispor dos velhos juízes do regime anterior. Com isso, havia
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certa desconfiança do novo regime para com o Poder Judiciário. A partir daí, criou-

se o sistema positivista, em que os juízes eram nada mais nada menos que la

bouche de la loi. Eles interpretavam a lei estritamente, com um grande controle

sobre esse trabalho de interpretação.

Na realidade, quando saímos do Império para a República, por obra do

grande Rui Barbosa, importamos uma concepção do jeito americano, com inspiração

inglesa. Desde o início do constitucionalismo inglês, o Poder Judiciário tem muito

mais a confiança da população na Inglaterra. Aqui se estabeleceu um regime

presidencialista com clara divisão de 3 Poderes, em que o controle da

constitucionalidade das leis se dá através do Poder Judiciário. Por isso é que se diz,

não sem razão, que no Brasil o Poder Judiciário é poder em toda a dimensão dessa

expressão, ao contrário dos regimes parlamentares, em que o Poder Judiciário é

uma função de Estado. Por que é só uma função de Estado? Digo isso para poder

depois concluir. Lá é uma função de Estado porque quem exerce o sistema de freios

e contrapesos, quem controla a constitucionalidade das leis e dos atos dos demais

Poderes são as cortes constitucionais, que estão fora do Poder Judiciário. O Poder

Judiciário se limita a julgar conflitos interindividuais.

Enfim, somos Poder porque entramos no sistema de freios e contrapesos com

os demais Poderes. Essa é a dimensão de poder. Se só julgássemos João contra

Pedro teríamos uma função estatal relevante, mas não seríamos poder de Estado

nessa dimensão. No Brasil, a Corte Constitucional está dentro do Poder Judiciário. O

Supremo Tribunal Federal de forma abstrata controla a constitucionalidade das leis e

dos atos dos outros Poderes, ao contrário do sistema parlamentar, mas, da mesma

forma do modelo americano. Nosso Supremo Tribunal Federal é uma corte

constitucional, pode-se dizer, dentro do Poder Judiciário. Portanto, obedece-se à

tripartição clássica dos Poderes no controle difuso da constitucionalidade por todos

os juízes,  exemplo clássico do Direito americano, e no controle concentrado pelo

Supremo.

Esse controle concentrado não existia. O primeiro passo foi na Constituição

de 1934. Só em 1965 foram criadas as Ações Diretas de Inconstitucionalidade —

ADINs,  só legitimadas para o Procurador-Geral da República. Com o tempo, a

legitimação foi sendo aumentada para partidos políticos, para a Ordem dos
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Advogados, para outras entidades de relevância na vida nacional. Em 1988,

surgiram a inconstitucionalidade por omissão e o mandato de injunção. Em 1993,

criou-se a ação declaratória de constitucionalidade, sempre municiado o Supremo

Tribunal Federal de instrumentos para que, com grande dignidade constitucional,

ingresse e se mantenha nesse sistema harmônico de freios e contrapesos.

Numa palestra, o grande jurista Dalmo Dalari, em relação ao modelo

americano, relatou que uma vez ele chegara aos Estados Unidos e perguntara a um

funcionário da Suprema Corte americana: “Qual é o efetivo poder aqui? Quem é que

decide as coisas?” E o funcionário dissera: “Aqui quem decide é o Presidente da

República, é a maior autoridade americana, é o homem que tem a condução do

processo político americano.” Então, ele foi ao Executivo, e lhe disseram: “Não, o

Presidente da República absolutamente não faz nada mais do que aquilo que o

Congresso determina, através do sistema Legislativo. Portanto, quem tem o poder é

o Congresso.” E ele foi ao Congresso e indagou: “É assim mesmo?” Disseram: “Não,

quem tem o poder é o Judiciário, porque as nossas leis são interpretadas pelo

Judiciário.” Quer dizer, ele sentiu que havia, pelo menos formalmente, um sistema

em que todos tinham o poder e todos compartilhavam dele. Do ponto de vista formal,

parece bastante razoável que se tenha colhido essa experiência.

Evidentemente que pode haver falhas nessas execuções — há no Brasil uma

certa hipertrofia do Poder Executivo —, mas do ponto de vista da formalidade

constitucional, as coisas aqui têm essa gênese, ao contrário do sistema

parlamentarista, como me referi.

Quero dizer com isso, portanto, que o Poder Judiciário no Brasil, quando entra

no sistema de freios e contrapesos e exerce uma função como a do Supremo

Tribunal Federal, de controlar os atos dos demais Poderes, exerce uma função

essencialmente política, no sentido mais nobre da expressão, não político-partidária.

Essa função evidentemente não pode ser exercida com viés corporativo. Se o fosse,

negaria a si própria. Até para garantir a grande dimensão política do elevado sistema

de harmonia entre os Poderes — em que o Poder Judiciário, por meio do Supremo,

ingressa com grande dignidade constitucional —, é importante que o Supremo tenha

o toque político. Isso o legitima a dizer aos demais Poderes o que pode e o que não

pode, do ponto de vista da constitucionalidade. Essa é uma legitimação adquirida
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pelo toque político e não pelo corporativo, porque aí realmente as coisas ficariam

menores do que são do ponto de vista do que temos.

Ora, se precisamos da concepção da política no mais profundo dos seus

significados para dar o toque que o Supremo precisa e tem para exercer essa

atividade grande do ponto de vista de dignidade constitucional que exerce,

poderemos ter, por exemplo, essa dimensão política por meio de eleição popular

para os Ministros do Supremo. Penso que seria um sistema caótico e absurdo, pelo

menos como concebemos hoje o Poder Judiciário no Brasil, com as nossas

tradições. Não consigo imaginar um magistrado que saia atrás do voto popular e que

possa, depois, julgar questões concretamente, uma vez que ele não é como o

Parlamentar, que decide em tese; ele tem que decidir caso a caso. Portanto, eles

não podem sair a procurar o voto popular sob pena de um comprometimento, que é

incompatível com a dimensão do próprio ato de julgar.

Afastada a eleição popular como critério para a nomeação dos Ministros do

Supremo Tribunal Federal, qual a forma de se manter a política nesse critério, e não

o corporativismo? É termos exatamente a participação dos Poderes Executivo e

Legislativo. Quer dizer, o Poder Executivo indica e o Poder Legislativo, por meio do

Senado, aprova a indicação.

Se essa será a melhor forma, honestamente, Sr. Presidente, não sei. Penso

que o Presidente da República tem poder demais na indicação. Mas que há

necessidade da presença do poder político para a nomeação dos Ministros do

Supremo, não tenho dúvidas, do ponto de vista da própria concepção da nossa

Constituição Federal, da tripartição dos Poderes, sob pena da falta de legitimidade

dos Ministros para exercerem o poder que exercem, de dizerem não ao Parlamento

com respeito a uma lei que eventualmente enfrente a Constituição ou a um ato do

Poder Executivo. Portanto, o toque político é fundamental.

Com absoluto respeito a quem propôs esse projeto, o fato de se restringir a

possibilidade de nomeação de Ministro de Supremo a juízes e a juízes de tribunais

superiores parece-me que contradiz esse sistema na sua base, porque acaba

transformando de uma forma ou outra — ainda que não tenha sido essa a iniciativa

—, o mérito da proposta ou a intenção do proponente. A proposta acaba

transformando o Supremo Tribunal Federal num tribunal corporativo, num tribunal de
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juízes, que já são juízes na época da indicação. Isso, de alguma forma, nega a

dimensão que o Supremo adquiriu e que é necessária, no meu modo de ver, para

que ele possa, do ponto de vista da constitucionalidade, do arranjo constitucional,

exercer a elevadíssima função que tem de dizer se uma lei é inconstitucional, sai do

mundo jurídico; se não é, fica no mundo jurídico.

Para que se chegue a essa conclusão, parece-me que não são os juízes que

devem fazer, são pessoas, evidentemente com qualificação técnica, mas com

indicação política, e sem essa limitação, que me parece muito grande. Essa não

seria, do ponto de vista constitucional, a melhor solução, porque transformaria o

Supremo em um tribunal corporativo.

Como magistrado, penso que no dia em que o Supremo Tribunal Federal for

transformado em corporativo, muito possivelmente virá a idéia de criar uma Corte

constitucional fora do Poder Judiciário, deixando este somente para julgar questões

interindividuais. E as grandes questões políticas seriam julgadas com o toque

político fora do Judiciário.

No meu modo de ver, a melhor saída é manter o Poder Judiciário nesse

sistema de freios e contrapesos, da forma como vem ocorrendo desde a primeira

Constituição Republicana. Isso garantiria esses pressupostos mais amplos para a

indicação dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Algumas coisas podem ser feitas.  Tenho grande respeito pelos atuais

Ministros do Supremo Tribunal Federal, mas S.Exas. — com exceções, é verdade —

são escolhidos, cada dia mais, por pessoas do círculo político do Presidente da

República. Havia mais prurido antigamente com relação a essa escolha. Agora, é

feito mais correntemente. Geralmente são pessoas que saem do Ministério da

Justiça, ou do círculo político do Presidente da República que preenchem as vagas.

Isso não é bom, inclusive para o nomeado, porque sobre ele acaba existindo alguma

pecha de suspeição — que não é verdadeira, mas que, de qualquer forma, a mera

hipótese já não faz bem.

Essa questão poderia muito possivelmente ser contornada com uma

quarentena. Quer dizer, a pessoa que estivesse no Poder Executivo, ou no

Ministério da Justiça, ou no círculo político próximo da Presidência da República
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deveria sair desse círculo e, após 3 a 4 anos, habilitar-se a uma indicação para o

Supremo Tribunal Federal.

Procedimentos dessa ordem parecem muito razoáveis. A Câmara dos

Deputados poderia encontrar grandes soluções para evitar alguns constrangimentos

surgidos na imprensa em indicações para o Supremo Tribunal Federal.

Eventualmente, surge alguma discussão desse gênero: “Mas a pessoa vem do

Ministério da Justiça. É tão próxima ao Governo e agora vai julgar questões de

interesse do Governo?”

Talvez uma quarentena resolvesse. Falo como magistrado, negando um

pouco esse espírito corporativo que, de alguma forma, sempre existe, embora se

tenda a ver as coisas por um prisma maior de cidadania. Parece-me que não faria

bem ao Supremo Tribunal Federal e ao Judiciário um tribunal composto

exclusivamente de juízes de Cortes superiores, até porque os efeitos disso, com o

tempo, poderiam ser realmente piores no sentido de que a composição política se

faria sentir como necessária. Então, muito possivelmente se arranjasse outra forma

com uma Corte fora do Judiciário. Aí, sim, parece-me que não é razoável, até

porque o nosso sistema é presidencialista com nítida tripartição de poderes — ao

contrário do sistema em que existem as Cortes constitucionais estranhas ao  Poder

Judiciário, que são sistemas parlamentaristas, em que isso é absolutamente viável e

possível.

Basicamente é esta a minha posição. Não sou um constitucionalista. Tenho

uma posição de quem debate esses assuntos com a classe da magistratura — não

como professor ou alguém recheado de formação academicista —, como um

simples conhecedor do Direito. Evidentemente, salvo melhor juízo, é uma opinião

muito franca de quem  vive, vê e ouve os colegas. Mesmo entre juízes as coisas não

são tão simples de se imaginar. No meu modo de ver, um Superior Tribunal Federal

composto de juízes não seria a melhor solução.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Na condição de

Presidente desta Comissão, mais uma vez, agradeço ao Desembargador Dr.

Cláudio Baldino Maciel, em nome de todos os Parlamentares.
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Fomos brindados com essa extraordinária intervenção, que será

importantíssima para a nossa decisão. Ela será tomada até o final do mês, por meio

de discussão e votação dessa proposta de emenda constitucional.

Concederemos a palavra aos Deputados que se inscreveram. O primeiro

inscrito é o Deputado Wagner Lago.

O SR. DEPUTADO WAGNER LAGO – Sr. Presidente, estou inscrito em

primeiro lugar, mas quero prestar uma homenagem à Magistratura pedindo a

inversão de inscrição, para que a Deputada Juíza Denise Frossard, magistrada que

a Nação inteira conhece e admira, seja a iniciadora dos debates desta tarde.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Concordo com

V.Exa. e vou mais longe. Homenagearemos não só a Magistratura, mas as

mulheres. Darei a palavra, em primeiro lugar, à Deputada Juíza Denise Frossard,

depois à Deputada Ann Pontes, ficando V.Exa. em terceiro lugar.

O SR. DEPUTADO WAGNER LAGO – Concordo com a decisão da Mesa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Passo a palavra à

Deputada Juíza Denise Frossard.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD - Sr. Presidente, colega e

Deputado Antonio Carlos Biscaia, meu Presidente, Desembargador Cláudio Baldino

Maciel, Deputado Wagner Lago, que pediu a inversão da ordem de inscrição, meus

caros colegas, ouvi a explanação de um magistrado absolutamente intimizado com

as questões da Magistratura, que é a voz mais segura para expressar as vozes de

todos os juízes do Brasil. Trata-se do Presidente da Associação dos Magistrados,

um homem que vive durante a semana com juízes e ouve de todos todas as

ponderações. Portanto, a voz do Desembargador Baldino Maciel é a voz do

Judiciário.

Fomos brindados hoje, como disse V.Exa., Sr. Presidente, por essa aula de

equilíbrio, desse homem absolutamente forjado dentro das instituições e que por

elas tem apreço, porque sabe que é a partir delas que se constrói a democracia.

Ouvimos do Desembargador Baldino algumas considerações: “Não adotamos

a forma de eleição. Não se pode pensar em eleição de juízes para a Corte.

Imaginem um juiz pedindo voto!”  Eu, que estou mais Deputada hoje, tenho mais a

pele da Deputada do que da magistrada, já cochichei com os meus colegas: “Só
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pedir voto não, o problema é o financiamento de campanha.” Toquei logo no tema

financiamento de campanha. Como os juízes iriam financiar as campanhas?

Logo a seguir, V.Exa. expôs com muita propriedade a beleza do sistema, o

seu perfeito equilíbrio, copiado de uma das mais vivas democracias. Um sistema

que pode passar por quaisquer problemas, mas que é um país onde as instituições

são as mais antigas e estão em perfeito funcionamento, a despeito de eventuais

ocupantes simpáticos ou antipáticos na cadeira da Casa Branca. Não vamos entrar

nesse tema, mas as instituições do país funcionam efetivamente. De lá copiamos

esse modelo, conforme disse o Desembargador Baldino.

Nesse ponto, Sr. Presidente, ressalto apenas uma indagação: de tudo o que

foi exposto pelo Desembargador Baldino em prol do sistema que temos e que não

precisamos mudar, no meu entendimento, ainda vem o seguinte alerta, que S.Exa.,

com a elegância que lhe é peculiar, deixa entrever: que eventuais falhas do sistema

da escolha se dão não pelo próprio sistema, mas por uma eventual falha de quem

indica ou de quem deixa de sabatinar. Ficou muito claro que o sistema é bom, mas

está em nossas mãos, como Parlamentares — e, no caso, do Senado — bem

sabatinar os indicados; e na mão do Executivo, bem indicar aqueles que integrarão a

Corte constitucional.

Isso me veio à mente, Desembargador Baldino, como aprimoramento da

democracia. V.Exa. disse que, há um tempo, haviam mais pruridos na escolha,

porque elas eram mais distantes daquele que escolhia.  Confesso a V.Exa. que não

vejo problemas numa eventual proximidade da escolha, da indicação pelo

Presidente da República, mas vejo como absoluta necessidade que o escolhido

tenha efetivamente currículo. Isso aconteceu — e digo isto com muita tranqüilidade

— com os três últimos escolhidos. Foi uma escolha da maior felicidade. Obviamente,

não estou alegando que os outros não tenham sido, mas estou dizendo que os três

últimos representaram excelentes escolhas. É lamentável apenas que não houvesse

uma mulher.

A minha intervenção, Desembargador Baldino, objetiva parabenizar V.Exa. e

dizer que me sinto absolutamente orgulhosa de ser presidida por V.Exa. e de estar

na condição de Deputada — mas com essa pele híbrida, também juíza, o que serei

até morrer — e perceber que convidamos um magistrado que deu uma aula de
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democracia nesta Casa, que é a que mais preza o tema. Essa figura institucional de

V.Exa. transmite todo esse respeito, toda essa reverência a este Poder, a esta

Instituição que é o derradeiro reduto da cidadania. Fica dessa aula de V.Exa. um

exemplo para todos nós.

Sr. Presidente, Deputado Antonio Carlos Biscaia, esta é muito mais uma

manifestação. S.Exa. esgotou os temas, por isso não tenho mais a perguntar,

somente a aplaudir.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Concedo a palavra

à Deputada Ann Pontes.

A SRA. DEPUTADA ANN PONTES – Sr. Presidente, muito obrigada pela

deferência.

Sras. e Srs. Deputados, Dr. Cláudio, eu gostaria de aproveitar a oportunidade

para fazer uma ratificação. V.Exa., então, é favorável à manutenção do critério atual

para a composição do STF. Gostaria de saber se V.Exa. é favorável à manutenção

da quantidade de membros.

Na reunião anterior, um dos convidados aventou a possibilidade de uma

votação, não com a população, mas entre a Magistratura. Essa votação seria

facultativa e meramente consultiva. Qual o posicionamento de V.Exa. com relação a

essa questão?

Aproveito a oportunidade para também indagar se V.Exa. é favorável à

adoção da súmula vinculante, já que recentemente houve uma manifestação do

Vice-Presidente do Supremo no sentido de que, somente em 2002, o STF julgou

170.980 processos, que perfaz uma média de 17.100 processos por Ministro em 10

meses de trabalho. Já que os magistrados têm 2 meses de férias, a média são 85

processos a cada dia.

Para concluir, eu gostaria de saber como V.Exa. vê a possibilidade da

instituição do controle externo do Poder Judiciário.

Muito obrigada.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Concedo a palavra

ao Desembargador Cláudio Baldino Maciel.
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O SR. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Em primeiro lugar, agradeço à

Deputada Juíza Denise Frossard as palavras generosas. A amizade nos faz cometer

excessos. De qualquer forma, agradeço-lhe muito.

Eu gostaria  apenas de tentar explicar que o critério atual para a escolha de

membros e Ministros do Supremo Tribunal Federal criou alguns problemas que têm

levado a situações fáticas  presentes. A indicação, por exemplo, de um determinado

Ministro  gerou opiniões em jornais de que ele não deveria ter sido indicado porque

saíra de uma posição política muito próxima do Presidente, com posições já

definidas a respeito de diversos temas institucionais, e coisas dessa ordem.

Serei muito franco: não sei se esse é o melhor sistema. Sei que esse sistema

foi trazido de uma democracia que tem todas as suas dificuldades, sobretudo em

termos de relacionamento externo, mas que é exemplar do ponto de vista de

funcionamento interno.

Acho que há correções possíveis. Nunca propusemos uma porque achamos

que não poderíamos propor aos juízes uma solução de cunho corporativista. Seria

reduzir demais o Supremo Tribunal Federal a algo que ele não pode ser. Ele tem

que ter uma dimensão política, sob pena de perder a sua dignidade constitucional, e

aí perder poder constitucional. Então, ele deve ter o toque político.

Agora, se deveria haver mais prevalência do Congresso Nacional, do Senado,

quem sabe da Câmara, um pouco menos do Poder Executivo, parece-me que isso é

da essencialidade desse modelo Foi isso que eu quis dizer. É exatamente essa

forma que eu apoio, eu diria até que ela poderia sofrer ajustes. Eu não saberia,

honestamente, dizer o que seria melhor. Ainda não tivemos uma proposta concreta,

mas sei o que não seria bom: não seria bom haver um tribunal de cunho

corporativista, não seria bom haver um tribunal em que se obrigasse que só juízes o

compusessem, porque ele perderia a sua natureza, a natureza de sistema político

de controle recíproco dos demais Poderes. Essa natureza é excepcional do

Judiciário.

No Brasil, temos uma Corte Constitucional dentro do Poder Judiciário. E não

podemos perder isso, porque dá grandeza ao nosso Judiciário. Seria incompatível

um tribunal em que a nomeação política fosse extinta e houvesse  nomeação de
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técnicos. Afinal de contas, o Supremo Tribunal Federal não é um Tribunal da carreira

da Magistratura. A carreira não termina no Supremo, nem poderia ser assim.

Quanto à questão do número de membros, acho que se deveria manter o

atual. Só que a solução me parece que passa por outros aspectos. E darei uma

posição pessoal: penso que assim como a Suprema Corte americana tem essa

prerrogativa, poderia se pensar numa situação em que o Supremo Tribunal Federal

julgasse questões paradigmáticas de relevância nacional. Acontece que, tendo

competência para julgar matéria constitucional, e a nossa Constituição sendo o que

é — descrevendo carreiras de funcionários públicos e coisas assim —, o Supremo

está às vezes julgando questões de interesse meramente individual. E aí julga 100

mil processos por ano. Isso é um absurdo! Ele tinha que julgar questões

paradigmáticas,  referências nacionais. Para isso ele poderia fazer esse controle,

digamos assim, da repercussão nacional e da relevância da questão. Seria uma

alternativa razoável, que não tiraria a importância do Supremo, mas deixaria as

questões individuais, de interesses setorizados, para os Tribunais Estaduais,

Regionais, até para os Tribunais Superiores. Esse é o meu ponto de vista.

Com relação à súmula vinculante, acho que ela é um instituto que, se tem a

virtude de propor o desabarrotamento de processos nos Tribunais Superiores, tem

um efeito colateral muito grave: pura e simplesmente mata a independência jurídica

dos juízes, que é um patrimônio.

Cito um exemplo: a melhor jurisprudência nacional nasce de baixo para cima,

nasce da base da jurisdição. Os Tribunais normalmente resistem, é natural, depois

vão cedendo. Os Tribunais Superiores resistem mais e acabam cedendo. Começa lá

embaixo, do contato do juiz com as partes, nas comarcas, nas comunidades.

Na época em que uma mulher vivia com um homem sem casamento,

companheirismo, a legislação não atribuía nenhum direito à  que se separava do

companheiro. Com o tempo, os Juízes de Primeiro Grau começaram,  com a

interpretação da lei, a dar alguns direitos. Havia resistência dos Tribunais. Mas o

Supremo, muito tempo depois, acabou acolhendo essas teses. Hoje, temos a figura

da união estável na Constituição Federal, o que é uma maravilha. Se houvesse uma

súmula vinculante, naquela época, que dissesse que companheira não tem direito

de mulher legítima, até hoje estaríamos vivendo como naquele tempo.
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A forma de criação da jurisprudência, então, é da base para o topo. E nós

inverteríamos isso com a súmula vinculante. Brasília estabeleceria uma

jurisprudência que atingiria o todo. Numa sociedade complexa como a nossa, que

precisa encontrar também soluções setorizadas, em Estados com culturas

diferentes, isso não seria bom. Além do mais, quem julga — vejam que interessante

—, quem edita normas abstratas com efeitos gerais é o legislador, porque tem o

pressuposto do voto popular, está legitimado para isso. O Poder Judiciário julga com

efeitos para os litigantes para o caso concreto, só excepcionalmente esses efeitos

são dilatados.

A súmula vinculante dá ao Judiciário uma condição maior do que a do

legislador, porque  dirá, com efeitos abstratos, o que é e o que não é lei, quais os

efeitos da lei, inclusive retroativos. Isso é dar realmente um poder ao Judiciário sem

que ele tenha legitimação para isso. Quando se estende para outros Tribunais

Superiores, espera-se pelo menos que o Poder Legislativo compartilhe com o

Judiciário o poder de normatizar, abstratamente, a vida social, o que me parece que

também não é bom.

A súmula vinculante vem também de uma experiência do Direito americano, o

stare decises. Mas lá o paradigma é o da jurisprudência mesmo, da common law.

Aqui vivemos no sistema da civil law, no qual o paradigma é o da lei, a lei que se faz

nesta Casa. Quando a Constituição diz que ninguém será obrigado a fazer ou deixar

de fazer alguma coisa senão em virtude de lei, ela não diz “de lei ou de súmula

vinculante”, ela diz “de lei”.

Parece-me que a súmula vinculante é demasia nesse aspecto. Mas alguém

poderá dizer que há de se encontrar uma fórmula para se evitar o que está

acontecendo nos Tribunais Superiores, ou seja, um número de processos

repetitivos, que leva os Ministros a julgar um processo atrás do outro com a mesma

coisa.

Na área da reforma do Poder Judiciário, propusemos o que se chama de

Súmula Impeditiva de Recursos, que se resume a pura e simplesmente no seguinte:

quando o Tribunal Superior baixa determinada súmula, em 98% dos casos os juízes

a acolhem. Pois nesses 98% dos casos em que eles acolhem aquela súmula não há
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possibilidade de recurso ao Tribunal Superior, uma vez que se parte do pressuposto

de que, se houver o recurso, o Tribunal que já tem súmula confirmará a decisão.

Em tese, o juiz pode, com sua independência jurídica, julgar de forma

contrária. Isso acontecerá em 2% dos casos, que é a forma de vivificar a

jurisprudência, de encontrar uma saída, eventualmente,  no caso xis. Logo, não se

impede a independência jurídica do juiz e, ao mesmo tempo, se desabarrota os

Tribunais Superiores. 

Parece-nos que essa alternativa chega ao mesmo resultado da súmula

vinculante, sem seus efeitos colaterais.

Controle externo. Penso que, assim como muitas coisas — trata-se de uma

visão pessoal, mas extremamente franca, Deputada —, essa questão muitas vezes

é mal colocada pela imprensa. Sabemos que hoje a grande instituição que controla

os atos públicos no País é o Ministério Público, que eventualmente se equivoca aqui

ou ali, mas ganhou muito poder com a Constituição de 1988. Não há um juiz no

Brasil que não trabalhe com um Promotor a seu lado, fiscalizando seus atos, por

dever de ofício e como defensor da sociedade. Todos os juízes trabalham com a

fiscalização direta de uma instituição da importância e com o poder do Ministério

Público. Está ali o promotor ao lado do juiz.

Isso é controle externo. Não há um ato judicial que não seja motivado, sob

pena de nulidade, e controlado pelas partes em litígio que têm recursos. Os gastos

do Poder Judiciário são controlados pelos Tribunais de Contas nos Estados e na

União, que têm nome de tribunais, mas evidentemente são vinculados ao Poder

Legislativo.

Há diversas fórmulas de controle externo hoje. Mas criar-se uma estrutura

com quadros funcionais, pessoas indicadas, não se sabe ainda como e por quem,

uma estrutura que terá todo o jeito de um tribunal, com órgãos, pessoas,

assessorias, uma estrutura possivelmente cara, para controlar administrativamente o

Poder Judiciário, alguém poderá questionar que essa estrutura merecerá ela própria

um controle, talvez não tenha condição de controlar sem ser controlada. Se se

pensar no controle desse órgão controlador, chegaremos ao moto-contínuo, ou seja

a lugar nenhum.
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O que também muitas vezes foge da discussão é que, se o controle dos atos

do Poder Judiciário for administrativo — e creio que um órgão interno deve existir

nesse sentido —, o que acontece, por exemplo, se um juiz receber uma promoção e

ela for considerada irregular? Esse órgão controlador dirá que essa promoção foi

irregular e cassará a promoção. Será um ato administrativo que foi cassado.

Há uma disposição no art. 5º da Constituição Federal, preceito fundamental,

cláusula pétrea, portanto não modificável por emenda, cujo texto prevê que

nenhuma lesão ou ameaça a direito poderá ser subtraída à apreciação do Poder

Judiciário.

Ora, se eu tiver uma promoção revogada, vou supor que houve uma ameaça

ou uma lesão ao direito e vou recorrer ao Judiciário. Este, pela via da jurisdição, fará

o controle dos atos daquele órgão administrativo, que, em última análise, estará

dentro do sistema jurisdicional. Acaba-se frustrando uma expectativa popular em

razão de um modelo que está assim estruturado em nossa Constituição, o que só

poderia ser modificado com a alteração do art. 5º da Constituição Federal, no meu

modo de ver.

Estou convencido de que há necessidade de um órgão composto por

Magistrados, escolhidos criteriosamente por Tribunais Superiores, embora a

hipótese pareça antifederativa. Sou gaúcho e, por esta condição, sempre fui muito

zeloso no trato de questões que envolvem Federação. Mas acho que há

necessidade de criação desse órgão com função de planejamento de longo curso

para o Poder Judiciário, para fazer reflexões sobre as funções do Judiciário e até

mesmo, eventualmente, fiscalizá-lo. Seria um órgão do Poder Judiciário, aqui em

Brasília, com essa finalidade.

Seria uma experiência interessante. Se eventualmente não funcionasse,

pensaríamos em alternativas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Acabei de ouvir até

hoje o melhor argumento contra o controle externo do Poder Judiciário; nunca tinha

ouvido esse argumento.

Com a palavra o Deputado Wagner Lago.

O SR. DEPUTADO WAGNER LAGO – Sr. Presidente, penitencio-me por não

ter ouvido a manifestação de V.Sa. desde o início. Hoje, nesta Casa, às 14h30min,
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havia 3 ou 4 Comissões funcionando. É uma atribulação muito grande, ficamos num

vai-e-vem sem fim.

Lamento não ter ouvido o início da palestra, até porque tenho acompanhado

pela imprensa as posições de V.Sa. e o tenho como um porta-voz.

Sou advogado, fui membro do Ministério Público e, nesta oportunidade, devo

dizer que sou do interior do Maranhão e sempre militei em partidos de oposição às

oligarquias locais e à ditadura militar.

Quanto à questão do Poder Judiciário, primeiramente temos que definir o tipo

de Estado que desejamos. Será o Estado tripartite, com separação de Poderes, no

qual as instituições se fiscalizam e se equilibram mutuamente?

Sou defensor dessa tese da tripartição do poder. Mas, nobre Desembargador,

nossas instituições são frágeis, e assim o são desde o começo da nacionalidade,

digamos assim. Não houve essa tripartição de poderes; ao contrário, houve uma

hipertrofia de um dos Poderes que resultou na cultura, Deputada Juíza Denise

Frossard, de que o poder é de quem detém o cofre e a caneta para nomeação.

Essa cultura prejudicou muito o fortalecimento dos Poderes, seja do

Legislativo ou do Judiciário, porque todos, na prática, ficam dependentes do poder

de mando, do poder hipertrofiado do Executivo.

Apresentei essas premissas para dizer que na Constituinte criamos 5

Tribunais Regionais Federais e acho que foram poucos. Já há proposta de criação

de mais 5. V.Sa., neste debate, já me deu uma lição e faço aqui a mea culpa do

político e do legislador.

A Deputada Juíza Denise Frossard há pouco lembrou que o Dr. Ulysses, por

ocasião da Constituinte, dizia que nós, no afã, no furor legiferante de quem saía de

uma ditadura militar, queríamos colocar tudo na Constituição. Na intimidade, Dr.

Ulysses dizia que queríamos fechar o Congresso e, quando perguntei o porquê,

S.Exa. respondeu que não haveria mais necessidade de legislador ordinário ou

complementar, porque queríamos colocar no texto constitucional a jornada de

trabalho e uma série de leis de natureza ordinária e complementar. E mesmo que

todas as matéria não fossem de natureza ordinária, algumas seriam objeto de

decreto ou outros diplomas legais.
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Fomos os responsáveis, de certa forma, por essa quase paralisia do Poder

Judiciário. Ouço um Juiz Federal do meu Estado dizer que tem 9 mil ou 10 mil

processos. É tarefa simplesmente desumana, para dizer o mínimo.

Quero fazer com os colegas uma reflexão sobre controle externo. Como disse

o Presidente Antonio Carlos Biscaia, V.Exa. fez uma exposição brilhantíssima, que

foi muito mais uma lição a ser estudada pelos operadores do Direito, a fim de evitar-

se que todas as questões acabem sob exame do Judiciário, pois essa é a condição

sine qua non da cidadania.

Estou entre aqueles que defendem a autonomia do Poder Judiciário e do

Ministério Público, este último quase transformado em Poder. Mas não há reposta

da Magistratura diante do volume de questionamentos.

Penso, nobre Desembargador, que a autonomia do Poder Judiciário ou do

Ministério Público poderá se dar quando o contribuinte, o cidadão, perceber que o

seu recolhimento é destinado diretamente às contas do Poder Judiciário, do

Ministério Público e dos outros órgãos, como o Tribunal de Contas, que tem

autonomia.

Temos um longo caminho a percorrer. Advogo, por exemplo, a diminuição do

número de processos e, de forma veemente, o aumento do número de juízes. Creio

que a cidadania não se está dando porque não podemos comparar nossa relação

Magistrado-cidadão à existente em qualquer país medianamente culto .

V.Sa. também tem razão quando se refere ao ingresso do Magistrado na

carreira política. Deveria haver uma espécie de quarentena para quem quer que

saia, seja do Executivo ou do Legislativo.

Por fim, concordo que do Supremo Tribunal Federal deva ser retirada essa

cruz imensa. Aquela alta Corte examina o aspecto constitucional e, como dissemos,

constitucionalizamos quase tudo. Aquele tribunal restringe-se à técnica, não exerce

a função de tribunal político, como deve ser, político no sentido helênico do termo,

de dar a última resposta à Nação quando for questionado. É a última porta em que

se bate para se recorrer em crise de natureza institucional e também quando se trata

de direito de natureza pessoal.

Quanto à questão da relevância da  matéria, o Supremo Tribunal Federal já

tentou adotar esse critério. Não sei se ainda é assim, mas houve uma época em que
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a demanda era tão grande que havia uma comissão de técnicos no STF para

verificar se as matérias passavam por aquele vestibular da relevância. Não sei se tal

prática ainda existe.

Cumprimento o palestrante pela exposição, não só do ponto de vista

específico de líder do Judiciário, mas também político, pois V.Exa. não se manifesta

politicamente apenas em defesa dos interesses dos Magistrados brasileiros, mas

dos interesses nacionais, a exemplo da pretensa reforma da Previdência Social que

nada significou, pois o País poderia ter cumprido uma agenda que avançasse mais

no sentido do fortalecimento do Estado brasileiro, qual seja enfrentando questões

como a do endividamento público, que é crucial.

Não vejo como as instituições funcionarem. Hoje, na sessão solene de debut

da Constituição Cidadã, manifestei-me dizendo que de nada adiantava

assegurarmos direitos à cidadania, aos idosos, às minorias, enfim, a todos os

cidadãos, se as instituições não têm condições materiais de promover a execução

desses direitos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) -  Concedo a palavra

ao Sr. Deputado Coriolano Sales.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Sr. Presidente, tentarei ser

pontual, telegráfico, para facilitar a didática do eminente palestrante, cujo

pronunciamento não ouvi, pois ausente naquele momento. Ainda assim, tenho

dúvidas pontuais que gostaria de dirimir.

Primeira dúvida: qual a opinião de V.Sa. sobre os mandatos para Ministro do

Supremo Tribunal Federal ou para os tribunais superiores, de maneira geral?

Quanto seria quantitativamente o tempo desse mandato: adotaríamos o critério

alemão ou brasileiro? Qual sua opinião sobre o tema? Pessoalmente, sou favorável

ao mandato. Acho que oxigena melhor.

Segunda dúvida: qual a opinião de V.Sa. sobre as Justiças paralelas:

Estadual, Federal, Especializada Federal? A Justiça brasileira não está muito cara e,

por isso mesmo, não temos Justiça?

O Espírito das Leis, de Montesquieu, que preconizou a divisão tripartite,

concebeu um modelo para um Estado unitário, como era e é a França até hoje.
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Se há espaço para essas justiças dicotômicas, podendo ensejar no Estado

federado a Justiça Estadual, por que não uma Justiça Municipal para se cumprir o

desiderato da federação? Por que não uma Justiça única, federal, menos infensa às

manifestações das oligarquias estaduais?

Não quero ressuscitar aquela discussão de 1991, mas sim conhecer a opinião

de V.Exa. É melhor manter esse modelo de organização do Judiciário? Serve à

sociedade brasileira?

Estamos criando Justiças paralelas, todo dia há notícias de uma Justiça nova,

mas as burocracias antigas permanecem e quem paga é o contribuinte.

Quanto à Corte Constitucional. Como poderíamos sair dessa questão de

termos uma Corte exclusivamente constitucional? Não deveríamos aumentar o

número de Ministros do Superior Tribunal de Justiça? Haveria necessidade de uma

emenda constitucional que pudesse fixar um critério novo para fazer do STF uma

Corte exclusivamente constitucional? Qual a opinião de V.Sa. a respeito dessas

questões, na condição de Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros?

Terceira dúvida: a pletora de recursos cabíveis para os tribunais é de

responsabilidade muito grande também do Executivo, no sentido de apoiar a reforma

dos códigos para o estabelecimento de alçadas recursais. Mas também o próprio

Executivo concorre para abarrotar os tribunais com sua omissão deliberada de não

cumprir o previsto nas leis. Segundo estou informado, 60% dos recursos nos

tribunais decorrem de pedidos negados na Previdência Social, na Caixa Econômica

Federal, em relação ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e demandas

trabalhistas não cumpridas pelo Poder Executivo. Como resolver isso? O Ministério

Público não poderia promover ação de inconstitucionalidade negativa, por omissão,

para obrigar o Poder Executivo a cumprir essas leis e desafogar os tribunais para

que estes pudessem se desincumbir de sua função constitucional? Não parece que

está havendo omissão de algumas partes nesse processo?

 Peço desculpas se minhas perguntas estiverem sendo repetitivas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Concedo a palavra

ao Sr. Deputado Severiano Alves.

O SR. DEPUTADO SEVERIANO ALVES – Sr. Presidente, quero fazer uma

pergunta ao Desembargador Cláudio Baldino Maciel sobre o número de Ministros



CÂMARA DOS DEPUTADOS - DETAQ COM REDAÇÃO FINAL
Nome: Comissão Especial - PEC 92-A/95 - Escolha da Ministro do STF
Comissão Especial PEC 92-A/95 - Escolha da Ministr
Número: 1648/03 Data: 08/10/03

20

que compõem o STF. Apesar de ser Bacharel em Direito e advogado, não sei com

quantos membros a Suprema Corte começou e se esse número já perdura 50 anos.

Preocupou-me ontem uma entrevista do Vice-Presidente do Supremo Tribunal

Federal acerca do acúmulo de processos e a maneira como esses são julgados,

pois S.Sa. usou até a expressão “a toque de caixa”.

A emenda ora proposta trata apenas da forma de escolha dos Ministros.

Gostaríamos que o substitutivo fosse ampliado para que discutíssemos sobre a

possibilidade de aumento do número de Ministros, a preservação do quinto

constitucional para os advogados e a nomeação privativa para Bacharel em Direito,

preservando as exigências constitucionais de reputação ilibada e notório saber

jurídico. As indagações, portanto, são: V.Sa. considera esse número suficiente, dada

sua experiência como Presidente da Associação Brasileira de Magistrados? Com

relação à súmula vinculada, como forma até de desafogar o Judiciário, qual seria a

sugestão para que o Supremo exercesse realmente seu papel constitucional?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Concedo a palavra

ao Desembargador Cláudio Baldino Maciel para que responda às indagações e faça

suas considerações finais.

O SR. CLÁUDIO BALDINO MACIEL - Sr. Presidente, se for possível, tentarei

responder às indagações na ordem inversa em que foram apresentadas.

O número de Ministros do Supremo Tribunal Federal não deve ser elevado,

porque em todos os tribunais, sobretudo em um tribunal que precisa decidir com

homogeneidade, como no Supremo Tribunal Federal, não é razoável uma decisão

tomada por um número muito grande de Ministros. Ou se decidirá colegiadamente, e

neste caso a reunião de 25 será mais difícil do que a de 11 Ministros; ou se dividirá o

colegiado em turmas, cujas decisões poderão ser dissonantes.

Parece-me que o número atual é razoável, desde que se encontre mecanismo

— como sugeri aqui — para transformar o Supremo Tribunal Federal em tribunal que

julgue questões em linhas gerais, orientando a jurisprudência nacional, criando

paradigmas relevantes do ponto de vista do País, da Constituição, mas não

questões, embora com fulcro na Constituição, que guardassem perfil meramente

individual, de interesses individuais, que muitas vezes acontece. Por exemplo: o

servidor público vai ao Supremo Tribunal Federal, porque a matéria é de ordem
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constitucional, mas o assunto não tem relevância nacional alguma. É relevante

apenas para o próprio litigante.

 O próprio Supremo Tribunal Federal poderia exercer esse controle a respeito

da relevância ou poderia haver outros mecanismos com esse mesmo objetivo.

Parece-me razoável, como há na Suprema Corte americana, que julga 100

processos ao ano, mas são processos que balizam a jurisprudência nacional. No

Brasil o Supremo Tribunal Federal é quase um tribunal de cassação, como outro

tribunal qualquer, a despeito da relevância da Suprema Corte.

 Por outro lado, acho que a proposta da súmula vinculante não é boa. Embora

tenha um lado positivo, o do descongestionamento dos tribunais superiores, o efeito

colateral da vinculação é péssimo, pois mata a independência jurídica dos juízes.

Sustentei aqui que a criação dos juízes de primeiro e segundo graus é a

melhor jurisprudência e faz com que os tribunais reajam. É sociológico. Haveria uma

inversão nessa relação, caso se dê aos tribunais superiores a condição de editar

uma súmula com efeitos abstratos imensos, como se fosse uma lei. Mais ainda: teria

a súmula força maior do que a lei, porque só o fato de ela dizer que a lei é ou não

aplicável retroagiria decisões a situações pretéritas, o que a lei não faz.

O Poder Legislativo, no mínimo, dividiria seu poder de normatização abstrata

com os tribunais superiores, o que não é razoável.

Quanto à questão do mandato, Deputado, confesso que não fiz uma

investigação ou mesmo uma indagação mais profunda a respeito. Acho que pode

haver, sobretudo, um significado interessante de renovação, mas somente quanto

aos cargos de Ministro do Supremo Tribunal Federal, pela sua condição de tribunal

político e por ser uma corte constitucional dentro do Poder Judiciário. Embora

pertencente ao Judiciário, o Supremo também está balizado pelas garantias

fundamentais à Magistratura, dentre elas a vitaliciedade.

Parece-me que deveria haver esse cotejo. Deveríamos pensar se vale a pena

retirar essa garantia de vitaliciedade ao Ministro da Suprema Corte, até porque a

existência do mandato a retiraria. Teríamos outra concepção de magistrado no

Supremo, em razão dessa maior transitoriedade, que, enfim, possibilitaria maior

renovação.
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Confesso que não fiz uma avaliação mais profunda a respeito do que seria

melhor. Se avançasse nessa área, talvez estivesse sendo um pouco irresponsável,

porque ainda não tenho exata compreensão do assunto. Portanto, não sei o que

realmente seria melhor.

A divisão do Poder Judiciário em federal e estadual responde, evidentemente,

a um curso histórico. A Justiça do Brasil sempre foi, pelo aspecto federativo,

basicamente, a Justiça Estadual. A Justiça do Trabalho, especializada e federal,

iniciou-se na época de Getúlio Vargas. Já a Justiça Federal é muito mais recente.

Portanto, há divisões judiciárias, o que, eventualmente, pode não ser muito bom, do

ponto de vista da maior homogeneidade nas decisões.

Atualmente tem ocorrido muito a especialização da justiça. Por exemplo: a

minha câmara, no Rio Grande do Sul, trata de direito bancário e mercantil. Por quê?

Por conta da necessidade de especialização e até mesmo pelo volume

assoberbante de serviço. Nesse aspecto, vejo que há necessidade de termos mais

racionalidade processual do ponto de vista do fluxo de processos.

Hoje, os recursos processuais são exagerados em termos de...

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Veja bem, Desembargador: o fato

de termos essa excessividade de órgãos judiciários no País não faz a justiça

estatizada, inibindo a cultura da conciliação, que seria muito mais plausível para

conseguir-se uma sociedade mais estável, com um justiça mais ágil?

O SR. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Entendo sua formulação, Deputado,

mas penso que essa cultura da conciliação está sendo substituída pela cultura da

litigiosidade, de uma sociedade muito litigiosa, dinâmica, complexa e carente. Na

realidade, a cultura da litigiosidade está sendo incentivada pela desfuncionalidade

do Poder Judiciário.

Quando falo em desfuncionalidade do Poder Judiciário, quero dizer que os

instrumentos judiciários, mais do que a estrutura, os instrumentos de realização da

justiça, estão deficientes.

Veja um exemplo: se eu colidir meu carro na saída da Câmara Federal com o

carro de alguém, sou um sujeito virtuoso que quer pagar o que deve, ou então

ameaçarei o sujeito e o mandarei à Justiça procurar seus direitos. Se ele for,

resistirei e ele terá de contratar advogado, pagar custas e se submeter a um
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processo relativamente longo. Quando ganhar, o advogado dele dirá: “Ganhou, mas

não levou, porque se deve liquidar a sentença.”

Aí começa um outro processo de liquidação, com novos recursos possíveis.

Quando liquidou, ganhou mas não levou, porque agora precisa executar a sentença,

e vêm embargos e outras possibilidades de recursos. Se o Estado for o réu, há os

precatórios. Então, vejam que dever ou estar em juízo acaba sendo, muitas vezes,

lamentavelmente, um bom negócio para o mau pagador e um mau negócio para

quem tem direitos.

Na compreensão que temos de que o Judiciário deve apresentar resultados,

em vez de procurarmos o resultado ideal, com 4, 5, 6 possibilidades recursais em

várias instâncias, deveríamos procurar um resultado útil para as partes, até para

legitimação do próprio Judiciário, cujo grau de credibilidade hoje é mais baixo por

conta disso, porque não decide concretamente, sempre cabe um recurso a mais;

nada é decisivo.

Outro dia, conversava com um magistrado americano e ele nos flagrou, a nós,

juízes, numa contradição interessante. Dizíamos que há uma crise de acesso à

Justiça no Brasil. Que os pobres, de modo geral, não procuram a Justiça porque não

conhecem seus direitos, não sabem onde é o fórum, não procuram um advogado; o

juiz ainda é uma entidade distante. Portanto, há uma crise. Tempos depois,

dissemos que os tribunais estão abarrotados de processos. Aí, esse colega

americano disse: “Como pode? Há um paradoxo nisso. Se há uma crise de acesso à

Justiça, como é que pode haver tantos processos?”

O resultado é o seguinte: há muitos processos porque, na sua maioria, eles

não representam questões jurídicas realmente controvertidas. Não há controvérsia

real do ponto de vista jurídico. As pessoas usam o Judiciário para retardar, pura e

simplesmente, o cumprimento das suas obrigações que, muitas vezes, são claras.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Sobretudo o Poder Público, o

Estado.

O SR. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Sobretudo o Poder Público. E usam

assumindo que usam, mandam recorrer. O Poder Público diz para o Procurador:

“Recorra disso, porque tem que recorrer.” Mesmo que se saiba que, ali na frente, o

tribunal decidirá de tal forma. Então, essa disfuncionalidade precisa ser corrigida.
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Na minha opinião, Deputado, o problema está nos instrumentos, que não

oferecem a possibilidade de se resolver um processo com mais rapidez. O processo

civil, que deveria ser uma coisa rápida, um instrumento para chegar à realização do

direito material, transformou-se em quê? Se formos a uma faculdade de Direito,

teremos muito mais horas-aulas de processo civil do que de Direito Civil. Estuda-se

mais agravo de instrumento do que posse e propriedade; estuda-se mais apelação

do que Direito de Família. Isso responde a uma disfuncionalidade.

Realmente, tínhamos que dar ao Judiciário um instrumental enxuto, mais

voltado ao pragmatismo do resultado útil.

Não há dúvidas de que existem interesses por trás dessa disfuncionalidade.

Interesses econômicos, do Estado, de pessoas que se servem disso. Se não

houvesse tais interesses, teríamos instrumentos muito mais razoáveis. Então,

parece-me que o problema maior reside aí.

O Deputado falou dos 10 mil processos que o juiz federal tem lá. Na verdade,

esses processos não são entre 2 pessoas de boa-fé, que estão litigando pelos seus

direitos. Muitos dos que estão ali pensam: eu devo, mas tentarei retardar o máximo.

Se pagar diretamente, pagarei juros de 10% no banco. Se eu passar 2 ou 3 anos em

juízo, só pagarei 0,5% ao mês de juros. Então, por que não fazer isso?

Parece-me que esse instrumental, sim, deveria ser melhorado. Com isso,

independentemente dessas estruturas estatais, que terão sempre uma questão de

anacronismo, porque o Estado é um ente relativamente pesado, creio que o Estado

garante formalmente a independência da Magistratura.

Agora, também acho que o que está por trás disso, como referido pelo

Deputado, é sabermos que Estado queremos, de que tipo de Estado a sociedade

brasileira precisa. Na verdade, não se combaterá criminalidade com organizações

não-governamentais. A justiça arbitral tem uma limitação, ela não pode ir adiante de

certas questões, porque o Estado também é um ente absolutamente necessário,

sobretudo numa sociedade desigual como a nossa, que precisa ter seu crescimento

econômico induzido, que precisa de políticas públicas de qualidade e de um

Judiciário que possa, realmente, ser a última voz na garantia dos direitos dos

cidadãos.
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Na minha opinião, o instrumental é muito deficiente. Acho que há uma

deficiência nas administrações do Poder Judiciário, mas também há muitas virtudes

nisso tudo. Talvez se pudesse tentar um melhor instrumental. Assim,

conseguiríamos realmente transformar potência em ato.

O que está acontece muitas vezes é o seguinte. Como em todas as

profissões, há juízes que trabalham muito e outros que não trabalham tanto. Há

juízes que trabalham muito. A Deputada Juíza Denise Frossard já deve ter visto

colegas que levam serviço para casa no fim de semana. Esse colega, quando vê na

imprensa notícias de que o Judiciário é moroso, também se frustra.

Frustramo-nos porque tudo aquilo que fazemos no dia-a-dia parece não

reverter para a comunidade, isso por conta da efetividade do nosso trabalho, que

está muito baixa. Sempre cabe um recurso a mais, um retardamento a mais. Muitas

vezes os administradores não cumprem decisão judicial, e nada acontece. Alguns

poderiam dizer que cabe intervenção federal, mas sabemos que ela não se realiza.

Não se trata de improbidade administrativa, mas me parece que deveria ser.

A SRA. DEPUTADA JUÍZA DENISE FROSSARD – Se V.Exa. me permite um

aparte, sobre a dívida pessoal, no sentido de que “me nego a pagar porque me

interessam os juros”, ao fazer isso, o Estado rompe o princípio da moralidade

administrativa que o obriga, uma vez devedor, a se colocar à disposição desde logo.

No meu entendimento, é muito mais grave para a democracia o rompimento desse

princípio da moralidade administrativa. Não resisti ao aparte, perdoe-me.

O SR. CLÁUDIO BALDINO MACIEL – Só para concluir, o que está havendo

também é que o Governo deveria ser tripartite — Judiciário, Executivo e Legislativo

—, mas às vezes parece que os Poderes estão de costas uns para os outros. O

Estado-administração, que é o Executivo, acaba inviabilizando o Estado-juiz, que é o

Judiciário, quando na verdade se trata do mesmo Estado.

Tanto é o mesmo que, por exemplo, nós juízes só fazemos as coisas nos

limites que V.Exas., Deputados, nos impõem através das leis, assim como as leis

que os senhores fazem não teriam sentido se não houvesse um Poder Judiciário

eficiente para fazê-las cumprir. Vejam como somos complemento uns dos outros.

Precisamos ter essa noção de que somos complementares, que

desempenhamos atividades estatais absolutamente complementares, e não a
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compreensão que muitas vezes o Executivo tem, de se servir dessa disfunção e

criar mais disfuncionalidade para o próprio Estado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Mais uma vez,

registro a importância do depoimento do eminente Desembargador Cláudio Baldino

Maciel, Presidente da Associação dos Magistrados Brasileiros, a quem

agradecemos a presença nesta Comissão.

Esclareço aos Deputados integrantes desta Comissão que há um prazo

regimental a ser cumprido. As 40 sessões se encerram no dia 29 deste mês. Já

temos requerimentos deferidos e agora tenho de elaborar uma agenda para ser

executada. Digo isso porque o Deputado Severiano Alves acaba de apresentar mais

um requerimento, convidando o Ministro Nelson Jobim, Vice-Presidente do Supremo

Tribunal Federal.

Deputado Severiano Alves, posso colocar em votação o requerimento, mas

esclareço que temos ainda os seguintes requerimentos: Zeno Velozo, Professor de

Direito Constitucional da Amazônia; Milton Nobre, Desembargador do Tribunal de

Justiça do Estado Pará; Rubens Approbato Machado, Presidente da OAB; Ministro

Maurício Corrêa, Presidente do Supremo Tribunal Federal, e Marfan Martins Vieira,

Presidente da Confederação Nacional dos Membros do Ministério Público.

Não teríamos, portanto, condição de ampliar a nossa agenda, porque já

havíamos fixado datas. Estamos buscando, de comum acordo, ouvir essas pessoas,

cujos requerimentos de convite já foram deferidos.

No dia 15 de outubro, na próxima semana, ouviremos o Dr. Marfan Martins

Vieira, que já confirmou a presença, o Dr. Zeno e o Dr. Milton; no dia 23, o Dr.

Rubens Approbato Machado, Presidente da OAB, e o Dr. Cláudio Fonteles,

Procurador-Geral da República, diante da dificuldade de se conseguir manifestação

do Presidente do Supremo.

De qualquer maneira, colocarei em votação o requerimento de V.Exa. depois,

desde que seja possível, através desse contatos, para que no dia 29 possamos

discutir e votar a matéria, uma vez que o Relator já está terminando o relatório.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Sugiro à Mesa, salvo melhor

juízo, que privilegiemos os depoimentos do Poder Judiciário, do Presidente do
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Supremo, do Procurador-Geral da República, do Presidente da OAB e do Presidente

do STJ, que também está listado, não é?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Não.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Não está listado o Presidente do

STJ?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Não houve

requerimento nesse sentido.

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – S.Exa. deveria estar listado.

Esses depoimentos seriam muito importantes para que pudéssemos chegar,

no início de novembro, com essa questão resolvida e encerrarmos o debate, de

grande importância para o deslinde dessa questão. Se ouvirmos o País todo, ficará

muito difícil concluirmos o trabalho este ano, pois já estamos no mês de outubro.

A Mesa deveria fazer um esforço para privilegiar esses depoimentos. Todos

são importantes, é óbvio, como o do ilustre Presidente da Associação dos

Magistrados Brasileiros, e, então, devemos ouvir o Procurador-Geral da República, o

Presidente do Supremo e o Presidente do STJ. Afinal, esses depoimentos são de

grande importância.

Essa é a minha sugestão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) - Muito obrigado.

O SR. DEPUTADO SEVERIANO ALVES – Eu só queria complementar essa

idéia. Concordo com o Deputado Coriolano Sales no sentido de elegermos algumas

prioridades, como o Presidente do Supremo e o Procurador-Geral da República.

Ouvir essas pessoas é indispensável. Todos gostaríamos de convidar alguém do

Estado tal, um desembargador, mas não é o caso.

No que se refere ao Ministro Nelson Jobim, tivemos uma convivência muito

rápida no Congresso Nacional, mas S.Exa. levantou uma polêmica muito séria e

deve ser ouvido, por ser Vice-Presidente do STF e ter sido Presidente do Tribunal

Superior Eleitoral. A afirmativa de S.Exa. de que há acúmulo de serviço, de

julgamento a toque de caixa, preocupa-nos bastante. Por isso fiz a pergunta: o

número é suficiente? Queríamos esse esclarecimento.

Tem razão o Deputado Coriolano Sales sobre o que devemos priorizar, mas

também não adianta elaborarmos um relatório, usando a mesma expressão, a toque
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de caixa, porque não dará em nada. Não é isso o que queremos. Poderíamos até

pedir um prazo maior para ampliarmos a discussão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – Agradeço as

sugestões, mas duas observações devem ser registradas aqui. Primeiro, existem

algumas dificuldades no que se refere ao contato e convite de certas autoridades.

Não é uma questão simples. O Ministro Maurício Corrêa foi contactado em diversas

oportunidades, e a resposta ainda não veio. Há uma certa dificuldade.

Continuaremos insistindo. Por outro lado, os requerimentos já deferidos...

O SR. DEPUTADO CORIOLANO SALES – Estou sendo informado de que o

Ministro Maurício Corrêa foi convidado a comparecer na Comissão de Reforma do

Judiciário na próxima quarta-feira. Não seria possível juntarmos as duas

Comissões?

O SR. PRESIDENTE (Deputado Antonio Carlos Biscaia) – A Secretaria

verificará essa possibilidade.

A segunda observação, e talvez a mais importante, é que estamos analisando

numa proposta de emenda constitucional. Esta não é a Comissão da Reforma do

Poder Judiciário. É muito importante que, quando temos a presença de alguém

como o Desembargador Cláudio Baldino, outros assuntos que envolvem o Poder

Judiciário e, mais do que isso, envolvem a sociedade e o País de maneira ampla,

também sejam discutidos.

A proposta de emenda constitucional de que tratamos se restringe à

composição do Supremo Tribunal Federal. Evidentemente, todos também

integramos a Comissão da Reforma do Poder Judiciário. Portanto, sua sugestão é

importante. Se o Ministro Maurício Corrêa estiver aqui na próxima semana,

poderemos indagá-lo sobre o assunto, porque na próxima quarta-feira já temos

audiência marcada com o Dr. Marfan Martins Vieira.

Nada mais havendo a tratar, convoco reunião para o próximo dia 15, quarta-

feira, às 14h30min, em plenário a ser escolhido.

Está encerrada a presente reunião.


